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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E 
SECRETARIA REGIONAL  
DO PLANO E FINANÇAS  

 
Despacho conjunto n.º 8/2015 

 
Nos termos do n.º 3 da Portaria n.º 99-A/2008, de 31 de 

julho, alterada e republicada pela Portaria n.º 28/2014, de 
26 de fevereiro, são homologados para vigorar na Região 
Autónoma da Madeira, a partir das 0 horas do dia 02 de 
fevereiro de 2015 os seguintes preços máximos de venda ao 
público: 

 
Gasolina super sem chumbo IO 95 € 1,384 por litro  
Gasóleo Rodoviário   € 1,097 por litro 
Gasóleo colorido e marcado  € 0,701 por litro 
 
Assinado, em 30 de janeiro de 2015. 
  
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, em 

substituição do Vice-Presidente do Governo Regional, José 
Manuel Ventura Garcês 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
 

SECRETARIA REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS 
 

Aviso n.º 24/2015 
 
Em conformidade com os Despachos do Secretário 

Regional do Plano e Finanças de 31 de dezembro de 2014, 
e de 19 de janeiro de 2015, foram alterados, com efeitos 
reportados a 18 de março de 2014, os contratos de trabalho 
por tempo indeterminado para exercer funções públicas na 
Direção Regional dos Assuntos Fiscais, celebrados com 
Maria Olívia Moura Rosa Nunes, Margarida Micaela 
Andrade Vasconcelos Pestana, Manuel António Rodrigues 
Correia e Lina Maria Ferraz Camacho Albino, ficando os 
referidos integrados respetivamente na categoria de técnico 
de administração tributária adjunto, da carreira de técnico 
de administração tributária adjunto, com a remuneração 
mensal de € 1 304, 46, correspondente à 2.ª posição, nível 
15, da tabela remuneratória única, constante do anexo da 
Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro; na categoria 
de técnico de administração tributária adjunto, da carreira 
de técnico de administração tributária adjunto, com a 
remuneração mensal de € 1 304, 46, correspondente à 2.ª 
posição, nível 15, da tabela remuneratória única, constante 
do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro; 
na categoria de técnico de administração tributária 
principal, da carreira de técnico de administração tributária, 
com a remuneração mensal de € 2746,26, correspondente à 
10.ª posição, nível 45, da tabela remuneratória única, 
constante do anexo da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro; na categoria de técnico de administração 
tributária adjunto, da carreira de técnico de administração 
tributária adjunto, com a remuneração mensal de 
 € 1 304, 46, correspondente à 9.ª posição, nível 42, da 
tabela remuneratória única, constante do anexo da Portaria  
n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro. 

 
Secretaria Regional do Plano e Finanças, 28 de janeiro 

de 2015. 
 
A CHEFE DE GABINETE, Sílvia Maria Silva Freitas 

SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E 
RECURSOS HUMANOS 

 
DIREÇÃO REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA 
 

Aviso n.º 25/2015 
 
Por despacho de 2015/01/19, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
da delegação de competências previstas no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos, publicado no JORAM 
 n.º 212, II Série, suplemento de 15 de novembro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna na 
categoria, à trabalhadora ANA MARIA VIEIRA, assistente 
operacional da área de cozinha, para a área de apoio geral, 
do mapa de pessoal da área escolar da Ponta do Sol, afeta à 
Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades de 
Educação Pré Escolar da Lombada, para exercer funções na 
escola Básica e Secundária da Ponta do Sol, com efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2015, mantendo a mesma 
remuneração, posição e nível da categoria de assistente 
operacional. 

 
 
Por despacho de 2015/01/19, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
da delegação de competências previstas no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos, publicado no JORAM  
n.º 212, II Série, suplemento de 15 de novembro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna na 
categoria, à trabalhadora FÁTIMA ADRIANA PAULOS DE 

SOUSA, assistente operacional (área de apoio geral), do 
mapa de pessoal da área escolar da Ponta do Sol, afeta à 
Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades de 
Educação Pré Escolar do Lombo de São João, para exercer 
funções na escola Básica e Secundária da Ponta do Sol, 
com efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2015, mantendo a 
mesma remuneração, posição e nível da categoria de 
assistente operacional. 

 
Funchal, 24 de janeiro de 2015. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Jorge Manuel da Silva 
Morgado  

 
 

Aviso n.º 26/2015 
 
Por despacho do Diretor Regional dos Recursos 

Humanos e da Administração Educativa, de 26/01/2015, no 
uso da delegação de competências prevista no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos, publicado no JORAM  
n.º 212, II Série, suplemento de 15 de novembro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna à 
trabalhadora ARLINDA MARIA ORNELAS SILVA, Assistente 
Operacional, da área de apoio educativo, do mapa de 
pessoal do Infantário “O Carrocel”, para exercer as mesmas 
funções no mapa de pessoal da área escolar do Funchal, 
afeta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com Unidades 
de Educação Pré-Escolar de Tanque - Monte, com efeitos a 
partir de 01 de fevereiro de 2015. 
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Não carece de fiscalização prévia da S.R.T.C.. 
 
Funchal, 26 de janeiro de 2015. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Jorge Manuel da Silva 
Morgado  

 
 

Aviso n.º 27/2015 
 
Por despacho de 2015/01/27, do Diretor Regional dos 

Recursos Humanos e da Administração Educativa, no uso 
da delegação de competências previstas no ponto 1.4 do 
Despacho n.º 35/2011, de 15/11, do Secretário Regional da 
Educação e Recursos Humanos, publicado no JORAM  
n.º 212, II Série, suplemento de 15 de novembro, foi 
autorizada a consolidação da mobilidade interna na 
categoria, à trabalhadora DULCE ASSUNÇÃO DOS SANTOS 

AGUIAR, ajudante de ação sócio-educativa da educação pré- 
-escolar do mapa de pessoal da área escolar de Câmara de 
Lobos, afeta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com 
Unidades de Educação Pré-Escolar do Estreito de Câmara 
de Lobos, para o mapa de pessoal da área escolar do 
Funchal, afeta à Escola do 1.º Ciclo do Ensino Básico com 
Unidades de Educação Pré Escolar de São Martinho, com 
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2015, mantendo a 
mesma remuneração e nível da categoria de ajudante de 
ação sócio-educativa da educação pré-escolar. 

 
Não carece de visto prévio da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas. 
 
Funchal, 29 de janeiro de 2015. 
 
O DIRETOR REGIONAL DOS RECURSOS HUMANOS E DA 

ADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA, Jorge Manuel da Silva 
Morgado 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 
 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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